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PROJETO DE LEI N9 ?)8/y'2D23

Dispõe sobre a implantação de vagas de

estacionamento preferenciais reservadas às

pessoas com transtorno do espectro autista -
TEA, sinalizadas com o símbolo mundial de

conscientização do autismo, cidade de Pau dos

Ferros/RN.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a

Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art.ls Os estabelecimentos privados que disponibilizam vagas de estacionamento

preferenciais reservadas às pessoas com deficiências ficam obrigados a reservar vagas para

pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA, sinalizando com placas indicativas e também

com a demarcação horizontal com o Símbolo Mundial de Conscientização do Autismo.

Parágrafo único. Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com Transtorno do

Espectro Autista aquela definida no art.Le da Lei ne L2.764, de27 de dezembro de 20L2.

Art.2e As vagas referidas no art.1e devem equivaler ao percentual definido na Lei ne 13.146, de

6 de julho de 2015, garantindo-se no mínimo uma vaga devidamente sinalizada com as

especificações de desenho do Símbolo Mundial de Conscientização do Autismo.

Art.3s Nas áreas de estacionamento de uso público e coletivo, em vias públicas, serão reservadas

vagas específicas e devidamente sinalizadas conforme definido nesta Lei.

Art.4e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN,30 de outubro de 2023.

Alexsander Magnus Nunes Rocha

Vereador Leka Frentista
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JUSTIFICATIVA:

O transtorno do espectro autista (TEA), segundo a Organização Pan-Americana da Saúde,

se refere a uma série de condições caracterizadas por algum grau de comprometimento no

comportamento social, na comunicação e na linguagem, e por uma gama estreita de interesses

e atividades que são únicas para o indivíduo e realizadas de forma repetitiva.

O TEA começa na infância e tende a persistir na adolescência e na idade adulta. Na maioria

dos casos, as condições são aparentes durante os primeiros cinco anos de vida.

lndivíduos com transtorno do espectro autista frequentemente apresentam outras

condições concomitantes, incluindo epilepsia, depressão, ansiedade e transtorno de déficit de

atenção e hiperatividade (TDAH). O nível de funcionamento intelectual em indivíduos com TEA é

extremamente variável, estendendo-se de comprometimento profundo até níveis superiores.

O presente Projeto de Lei cria, de acordo com a legislação em vigor, vagas preferenciais

e devidamente sinalizadas, para uso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, tendo como

objetivo atender aos autistas possibilitando o estacionamento facilitador para esta pessoa, assim

como é feito para outros que apresentam deficiência de diferentes graus e necessidade.

Desta forma, queremos com este projeto atuar como facilitador para aqueles que

apresentam o transtorno, e que possam se valer desses espaços para estacionar com maior

facilidade e segurança.

Dessa maneira, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste

projeto.

Alexsander Magnus Nunes Rocha
Vereador Leka Frentista
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